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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NO 1386 J DE 5 DE JULHO DE 1 960. 

Autoriza o Poder Executivo a auxiliar a 
Prefeitura Municipal de Terênos, com a 
importância de Cr$ 100.000,00, para o 
fim que especifica. 

• • 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l0 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
auxiliar a Prefeitura Municipal de Terênos, com a importância 
de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), para a construção do 
prédio destinado à sua séde. 

Artigo 20 - As despesas decorrentes desta lei, s~ 
rão pagas pelo excesso de arrecadação, que os índices técnicos 
autorizam prevêr neste exerc1cio. 

Artigo 30 - Esta lei ent~ará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

P 
, , 

alacio Alencastro, em Cuiaba, 5 de julho de 1 960 
1390 da Indepêndéncia e 12Q da República. 
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